
INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que ESTENDA O PROGRAMA CASA PAULISTA MICROCRÉDITO, ATRAVÉS DO BANCO DO POVO, INICIALMENTE ATENDENDO MUTUÁRIOS DA CDHU, A TODOS OS CIDADÃOS PAULISTAS DE BAIXA RENDA, mesmo que não sejam da CDHU, da mesma forma que ocorreu com o antigo Pró-lar.

JUSTIFICATIVA

O programa de microcrédito habitacional Casa Paulista Microcrédito/Banco do Povo, desenvolvido para apoiar a população de menor renda na reforma, ampliação ou adequação de moradias, é um convênio que possibilita aos mutuários da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) a contratação de empréstimos para melhorias nos seus imóveis. A verba pode ser usada para a compra de material construção, inclusive mão de obra, em até 50% do valor do material.

A oferta do microcrédito foi uma das primeiras ações da Agência Casa Paulista, criada em setembro de 2011 pelo Governo do Estado de São Paulo para fomentar a habitação de interesse popular e acelerar o atendimento a demanda habitacional em território paulista.

O acordo foi assinado entre a Secretaria da Habitação, por meio da Agência Paulista de Habitação Social, e a Secretaria do Emprego e Relação do Trabalho, para oferta de linhas de microcrédito com juros subsidiados pelo Banco do Povo Paulista. A oferta do microcrédito visa introduzir melhorias físicas, erradicar o problema da habitação e promover a geração de emprego e renda no Estado.

É de extrema importância estender esse programa a todos os cidadãos de baixa renda, mesmo que não sejam mutuários da CDHU, da mesma forma que ocorreu com o Pró-lar, programa criado em 2002 pelo Governo do Estado, cujo objetivo era a utilização da estrutura e logística do Banco do Povo Paulista, através de suas unidades de crédito, para conceder financiamento para aquisição de material de construção, reforma e ampliação de imóveis residenciais, para a população com renda familiar mensal de um a cinco salários mínimos. 
Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que para que estenda o programa casa paulista microcrédito, através do banco do povo, inicialmente atendendo mutuários da CDHU, a todos os cidadãos paulistas de baixa renda, da mesma forma que ocorreu com o antigo pró-lar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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